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Aos 10/06/2013 eu, 	, escrevente técnico, faço estes autos conclusos ao MM. 	o 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Juiz de Direito Dr.Maricy Maraldil 

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0022431-98.2002.8.26.0053-Ação Civil de Improbidade 
Administrativa 

RequerenteLitisconsor  Ministério Público do Estado de São Paulo e outro, Municipalidade 
te Ativo 	 de São Paulo 
Requerido 	 Osvaldo Morgado da Cruz 

Endereço Completo da Parte Passiva Selecionada << Nenhuma 
informação disponível» 

o 
o 

vi 
• 

o 
o o o 
a) 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Maricy Maraldi 
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o 

,k) 
o 
cO 
a 

o 
co o o 
o 
o 

o

o 

Q. 

-J 

ci 

CD 

tr 

re 

à". 
CU 
C 

o 
o 

o 
as 

o 
o od 

ca 

São Paulo, 11 de junho de 204 
o e, 

co o c) 
E 
8 a 

1") o 

Fls. 797/799: Defiro nos termos requeridos. Providencie-se o 

cancelamento da matrícula do imóvel descrito no item "a" da petição, e proceda-se a 

posterior penhora do referido bem, conforme disposto no parágrafo 4 0, do art. 659, do CPC. 

Com  relação ao imóvel descrito no item "b", proceda-se a penhora, observando-se o 

disposto no mesmo dispositivo. Expeça-se o necessário. 

Int. 

Maricy Maraldi 

Juiza de Direito 
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